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blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela Rua Queiroz.

Anúncio n.º 6847-MS/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 9385/03.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria José Mendes Timótio, filha de José Manuel
Timotio e de Elisa Geraldes Mendes, natural de Portugal, Figueira de
Castelo Rodrigo, Escalhão, Figueira de Castelo Rodrigo, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 31 de Julho de 1954, divorciada, com a
profissão de técnico de contas, titular do bilhete de identidade n.º 4072684,
com domicílio na Rua Carlos Vieira Ramos, 47, 5.º B, 2780 Paço D
Arcos, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Setembro de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Maçara.

Anúncio n.º 6847-MT/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 550/06.5PDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Cristina Maria Duarte Silva Pereira, filha de
Manuel Adérito Fernandes da Silva Pereira e de Maria Micaela Duarte
Candeias, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Dezembro de 1975,
solteira, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10785325, com domicílio na Rua Gualdim Pais,
97, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 22 de Agosto de 2006, foi o mesmo declarado contumaz,
em 5 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Maçara.

Anúncio n.º 6847-MU/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 152/03.8ZRLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Assana Sera, filho de Cadidjato Djalo e de Sara Sera,
natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 10 de
Outubro de 1967, solteiro, com a profissão de servente da construção
civil, titular do passaporte n.º Rgb C A 0050044, com domicílio na
Rua Fontes Pereira de Melo, 4, 5.º esquerdo, Damaia de Baixo, 2720-
-233 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo

até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 6847-MV/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 131/02.2PAAMD, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Luís Fernandes Graça, filho de Aguinaldo
António da Graça e de Josefina de Horta Fernandes, natural de
Amadora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Dezembro
de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12980699, com
domicílio no Largo Cristóvão da Gama, 8, 8.º esquerdo, Damaia de
Baixo, 2720-154 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos arti-
gos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 11 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Maçara.

Anúncio n.º 6847-MX/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 843/00.5SRLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Adriano Duarte Monteiro, filho de Adriano Duarte e de
Maria da Luz Monteiro, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de
Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Se-
tembro de 1984, solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão,
titular do bilhete de identidade n.º 16173897, com domicílio na Praceta
da Revolução, 1-5.º-J, Reboleira Sul, 2700 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto
e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 26 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 6 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Costa Macara.

Anúncio n.º 6847-MZ/2007

O juiz de direito, Dr. Alexandre José Oliveira, do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 510/06.6PYLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Dobre Florin Bogdan, filho de Dobre Marin e de Dobre
Luminita, natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em
29 de Maio de 1988, solteiro, com profissão desconhecida ou sem
profissão, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º DX-221969,
com domicílio na Rua Professor Mira Fernandes, 91, 5.º esquerdo,
1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 18 de Abril de 2006, foi o mesmo declarado contumaz,
em 5 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de




